
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000021/2021  
Processo:  8873-00 2021
  
  

Parecer autor

Trata-se de projeto de lei 008/2021 que "Declara como essenciais os serviços prestados
por Centros de Formação de Condutores (auto escolas) e similares e dá outras providências.

Ciente da ressalva do parecer da Diretoria Jurídica, solicito o prosseguimento do feito,
sendo que as adequações sugeridas serão providenciadas no momento regimental oportuno.

Palácio Barbosa Lima, 19 de fevereiro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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